
SVS/DVDTNT/GDT

1

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N
Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007
Tel.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br 

SGD: 2019/30559/088080
NOTA TÉCNICA - 6/2019/SES/SVS

Palmas, 11/07/2019.

Superintendência de Vigilância em Saúde
Diretoria de Vigilância de Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis

Gerência de Doenças Transmissíveis
Área Técnica da Tuberculose

ATUALIZAÇÃO NO ESQUEMA DE TRATAMENTO PARA TUBERCULOSE 

Assunto: Atualização no esquema de tratamento para Tuberculose 

Autores: Rosângela Bezerra Brito Guimarães  - Diretora da Vigilância das Doenças 
Transmissíveis e Não Transmissíveis;  Janaina de Sousa Menezes  - Gerente de Doenças 
Transmissíveis;  Rhonner   Macílio  Lopes Uchôa  – Assessor da Área Técnica da 
Tuberculose;  Vandecleia  Luciano da Silva  - Técnico da Área Técnica da Tuberculose;  
Werenna Alves Moura - Técnico da Área Técnica da Tuberculose.

A tuberculose é uma doença infecciosa e transmissível, causada pelo  

Mycobacterium  tuberculosis , que afeta prioritariamente os pulmões, embora possa 

acometer outros órgãos e sistemas. 

A transmissão é aérea e ocorre a partir da inalação de aerossóis oriundos das 

vias aéreas, expelidos pela tosse, espirro ou fala de doentes com tuberculose pulmonar 

ou laríngea.  

Os principais sintomas da doença são tosse por mais de três semanas, febre, 

sudorese, cansaço, dor no peito, falta de apetite e emagrecimento. Nos casos mais 

avançados, pode aparecer escarro com sangue. 

O diagnóstico é feito através dos exames de baciloscopia, teste rápido 

molecular para tuberculose e cultura para  micobactéria , além da investigação 

complementar por exames de imagem. O diagnóstico clínico pode ser considerado, na  
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impossibilidade de se comprovar a suspeita de tuberculose por meio de exames 

laboratoriais. 

A tuberculose tem cura desde que obedecidos os princípios básicos da terapia 

medicamentosa (associação medicamentosa adequada, doses corretas e uso por tempo 

suficiente) e a correta operacionalização do tratamento. O tratamento, que dura no 

mínimo seis meses, é gratuito e disponibilizado pelo Sistema Único de Saúde (SUS)

A partir de estudos realizados para a atualização do  Manual de 

Recomendações para Controle da Tuberculose no Brasil , publicado pelo Ministério da 

Saúde, verificou-se que pessoas acima de  70Kg  apresentam menor biodisponibilidade 

dos medicamentos em dose fixa combinada, por isso,  a recomendação do aumento de 

um comprimido nesse grupo, de acordo com os esquemas básicos dos quadros abaixo. 

Quadro 1 – Esquema Básico para o tratamento da TB em adultos e 
adolescentes (≥ 10 anos de idade)
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Quadro 2 – Esquema Básico para o tratamento da TB em crianças (<10 
anos de idade)

Quadro 3 – Esquema Básico para o tratamento da TB  meningoencefálica  e  
osteoarticular em adultos e adolescentes (≥ 10 anos de idade)

Vale ressaltar que essa recomendação só é pertinente em relação aos 

medicamentos em dose fixa combinada ( 4  em 1 e 2 em 1), não ocorrendo em caso de uso 

de medicamentos em doses individualizadas. 
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Em virtude da atualização no esquema de tratamento, a partir do mês de 

agosto de 2019 a Área Técnica da Tuberculose avaliará os mapas mensais de solicitação 

de medicamentos levando em consideração as recomendações de tratamento que se 

encontram no Quadro 01 – Esquema Básico para o tratamento da TB em adultos e 

adolescentes (≥ 10 anos de idade);  Quadro 02 –  Esquema Básico para o tratamento da 

TB em crianças (< 10 anos de idade) e  Quadro 03 –  Esquema Básico para o tratamento 

da TB meningoencefálica e osteoarticular em adultos e adolescentes (≥ 10 anos de idade).
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